LEI N° 333, DE 16/04/71


ALTERA DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu, Prefeito Municipal de Timóteo, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Passará a denominar-se Av. Minas Gerais, a atual Rua Minas Gerais, no Bairro Cachoeirinha.


Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 16 de abril de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                    
Secretário.

